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PORTARIA Nº 167/2005 

 

 

 

     - Institui a Comissão Municipal do 

Programa Bolsa Família.  

 

 

 

 LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal do Programa Bolsa 

Família, os seguintes representantes: 

 

 I – DO GOVERNO MUNICIPAL 

 

a) Representantes da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

    TITULAR       -  Marlene Oliveira Pinto 

                                Assistente Social 

 

     SUPLENTE   - Cildete Saroba Vieira dos Santos 

          Gestora Municipal da Assistência  

  

 

b) Representantes da Secretaria da Educação 

     TITULAR      -  Sonia R. Menezes 

                 Assessora da Educação  

 

      SUPLENTE   - Maria Cristina Ferrão Vieira Martins 

           Coordenadora do Programa Escola da Família    

 

 

c)  Representantes da Secretaria da Saúde  

     TITULAR       -  Flávia Pereira Valdetaro Avalloni 

                        Médica Pediatra 

 

      SUPLENTE   -  Maria Lúcia Piunti 

                        Terapeuta Ocupacional 
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                         II – DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 

d) Representantes do Conselho Tutelar  

TITULAR     -  Ana Maria Guimarães  de Camargo 

                          Conselho Tutelar  

 

SUPLENTE   -  Antônio Marcos de Camargo 

                           Conselho Tutelar 

 

e) Representantes da Pastoral da Criança  

TITULAR      -   Maria Aparecida Malavolta Luz 

 

            SUPLENTE   - Noemi Ferreira Souza de Oliveira  

                              Diretora – Sociedade - Recanto Betel 

 

f)    Representantes da Pastoral da Criança 

TITULAR    -   Maria Magali da Rocha 

 

SUPLENTE  -   Araceles Narvais Gerevini  

                           Auxiliar Administrativo - AVAPE 

 

    

  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

    Tatuí, 14 de Setembro de 2005. 

 

 

 

 

    LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

          PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 

 

 

        

 

 


